
                                                                        

 

 
PELOURO DO PLANEAMENTO E URBANISMO 

 

ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 5/02, COM OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

PROCESSO Nº 3/01L 

 

1ª RETIFICAÇÃO ao Aditamento nº 15 ao Alvará de Loteamento nº 5/02, emitido pela Câmara Municipal em 

2002/11/08, em nome de SETPAREDES - IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÕES, LDA, nº de contribuinte 505000318, através 

do qual é licenciado o loteamento com obras de urbanização que incidem sobre o prédio sito em QUINTA DA PENA, da 

freguesia de MADALENA, descrito na Conservatória do Registo Predial de Paredes sob o nº 503/20031118. 

 

A retificação consiste na retificação da área de implantação: 

Onde se lê: “…, com a área de implantação  (habitação) de 162,45m2,…”. 

Deve se ler: “…, com a área de implantação (habitação) de 183,70m2,…”. 

 

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redação atualizada. 

 

Registado na Câmara Municipal de Paredes, em 21 de ABRIL de 2026 
 
A Vereadora do Pelouro1, 
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1 Com poderes delegados e subdelegados pelo despacho n.º 176/2025, datado de 2025/10/31, do Exmo. Sr. Presidente da Câmara. 
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